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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha Nll

Processe Nll

Rubrica
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE LEME DO
PRADO NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31412/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional- Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão prornovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIP AL DE LEME DO PRADO, com sede na Rua São Vicente, sino - Centro, Leme do Prado-MG, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÉ GERALDO FIGUEIREDO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II_ promover ° intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

In _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a deJ1.10cratizar° acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

\.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comullidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Comullidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Intenimericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBillCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, "boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

IV-• V-

VI -

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comullidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos o~ parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dps equipamentos e programas; e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antesde findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fmal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formahnente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utiliiação dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ M atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS. ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA, DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I _ as conseqüências legais advindas .da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o-foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventUra suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) .vias de igual teor e forma,
para um só ftm, juntamente com as testemunhas.

fI Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

• c_. __ ' -

Brasília, Q3 d~ ~ de 2004.

Vereador José Geraldo Figueire b
Presidente da Cámara Municipal de Lem~ do Prado

I Testemunhas:

~ )q,Se;""" ild"io,«,Q QE\'VMí~R'
VictorG~~ fl
Diretor da Subsecretaria Especial do Representante da Cámara Municipal de Leme do
Programa Interlegis - SSEPI Prado
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE LEME DO PRADO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE LEMEDO PRADO- MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Leme
do Prado:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

u... t ~A~~'i1. ,~:.nJl-7>
tJ6~~]f~~'i~~

Câmara Municipal de LJ'ne do Prado

EstejomlUlário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - C£P 70/65-900.

Sim D Não I}?J.
Sim DNão ~

o
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Municipio :

f;m caso d~snI no campo arHerinr. ntribua um COJl('(lito.

L'luH" Bom, Bom, RO~1I1ar,Ruim) :vnJlTO 1301\;'[

Tétnico :

THFO SlLVA UNS

Assinatur~JP"" \_ú.~~;_u.._::l_5_C_) _

OOJ2Y6DO

J J \703471)]977

D2 i72430()()226

, I'::"-~';''"- "rO;;13 N'J , . ~.-.".,-., 0'0:.,

FORMtL4RlO DE A.CElTAÇ4~ I?E EQUJP,IMENTOf',ocesSG N__' ~~J.
Com ara fl1uflu'lpal ~,c,,_-Ií

--, --_. __J
. ----.:/

Data: 2lí09!2004

6278663

'r,açõ ••~;
O lNSTALA('.À"O D,\ WFRCAivl CO\! SUCESSO

'CSI0504385307545

BD 10139006261

';~ilizadur En(.•.nw~ 1000\\", 0012XB5Z

--~os dl)~ cquipamentus rccebidos;
)Íllmpr;"'Qf:1 I ,ose't L.mlOtK ",udolo 1::32.1

'LEl\lE DO PRADO

'i~mc do Responsável junto :10 Programa Interlegis:
JOSÉ VAZ BARROSO

¥~lstência Técnica
' ..presa :
"1' J!\'FOR!vlA TlCA

gi~;::"
',Mkrocomputador Novadal. "IlPSOOA260Z

Que neste campo todas as informações que você ache importante cit8r wbre as dificuldades enconlrádas a respeito
stalaçào efetuada e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente) ,

;/", ~;
~~, .

]âro ler recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
'tlficados.
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SIGNA1ARIOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - bmo. Sr.
Pelrôn;o Barbosa L.ima Ca,,'alho . D;relor-L~ecmivo: 1',1" Con"c-
niado. V<'mldor Josê Geraldo Figueired", Presidenle da-C.ãmam .\1,,_-"
n~~1 de I.eme do Prado-MG. -.

ESI'ECIE: COl",ênio n': .\1G.31411512()1l4- INTERlEUIS. edc!lraJo
C::lrCo Ccnlro de InfLlrll1ãticaC Pr(\Çes<amenlo de D~do!; <10&:nado
Federal. PRODASEN. amaad" enn", Ó'l'ão Executor do PrograIH"
IOlCrlcgb c a Câmara Muaiciral ,k l..u~-M(j: OBJETO, E,tabelC<,'crC
regulne a panieipa,~o da Casa l~gi~lal;"a no Programa .lntcrlCJ!is:
MODALIDADE: Nos lcrm", do ,i,SPOlotono An. 25. da I.e' n" 8,6(,6.
de 2110MI99.1. b<:mcomo suas ahernçôc<: DATA DE ASSINATURA:
24/(){'12004:VIGEl'\CIA: A panir da dai" de a,sinntura. com "i#n<'la
eq"i,'~Iel1tc 11d"raçilo Co Pr"l,'ramn Inl,-r1cgi'; SIGNATÁRIOS: Pelo'
Senad" Federal - PRODASEN _ E~m(). Sr. Pwônio Barbosa Limn
Ca,,-alho - Direlnr.beeuti,'o: Pelo COn\'eniado. Vereador Ueraldo
Ball~ta Cnrdoso. Presidente da Câmara Muoicip.1 de Luz.MG
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ESPÉCI[: Convcnio n": MG_J 129&'2004 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de In!.,""";lien e Procc"amenlo dc Dado, do Sell3d"
FedcmI - pRODASEN. aluando eolOO Ó'l'ãO bC<:lllor do Programa
Il11crlO8i, c B Cãl11"r~ Mun;cipal de Araporã-Mf;:, O[)JETO: Esta.
hckccr ~ n:gular a partk'paçilo da CllSn Lcgislntl"a no Programa
InlcrlCJ!i" MUDALlDAO[: :-lo, lem)"" do dispo,lo no An. 25. da
Lei a" H.666. de 211fl6119Yl. bem como sua.' nhernço\c!.; DATA DE
ASSINATURA: 111fI~!2()(14:\'lUEI"CIA: A panir da dal~ de as.
,inalura. com '~gcnein ~qui\'nkntc a duração do Programa Imerlcgi,:
SIGNAT.i.RIOS: P('io Senado Federal - PRODASEN • bmo. Sr.
Pe'r6nio Barbos.a Lima Cnl'\'a]oo _ Direlur.E,'Cl.:u1Í\'O: Pclo Conve-
niado. "ereador Geraldo Adri~no COSta, Presidenle da Câmara Mu-
nieip.1 de Arapor.'i-M(ô,

ESPECI[: Co~,enio nO:MG-JIJS712()()4. INTERLEUIS, eclehrndo
entre n Centro d. Inlormiiliea e Proc,,""'~.menlo de Dados dn Senado
Federal - PRODASEloI. aluando ,'omo órgão E.eeulor do Programa
Im.rleBis c n Ciimara Mu~icipal d~ Mom' do Uarea-MG: OBJETO
E'tabel~eer e rC'gular a parlieip.ç!o dn CAo'. Legislali,'" no Programa
Inlerlegi': MODALIDADE: N", lr-rrT"Omdo disposto no An. 25. dn
L.ei n" S.6fi6. de 2Ii061199J. hem como su,"--,alt<rações: D,\TA DE
ASSINATURA: 2411)(jf2004: V1GÉNCIA: A parlir da datl! d~ ~,.
,in atum. çom "igencia ClJuivalente â duração do Programa Inlerlcgi~:
SIGN,\TARIOS, Pelo Senado Fedcml . PRODASEN - E,mo, Sr,
Petmnio nar"",", l.;",,, Cal'\'alho - Ilirelor-E,e,ulivo: P<'!o Con"e.
niado. Vereador José Antônio AI,'e,' ,\1n~alhães. Pr~,idcnt. da Oi-
mara Municipal de Morro do (ôuça-MG.

ESPECIE: Coovênio o": M(;.J IJS712()04 - INTERLEGlS. eelcbrado
entre o Cenlro de lnromll\lien c Proeossarnenlo de DadO' do Senado
F~deml . PRODASEN, aluando como OrgAo c~ee"lor do Programa
Inlcrlcgis e a Câmam Mu~ieipal de Silo s.:-oo.1i~" da Bela Vi,w.MG:

~~~;,.Tn?~ ~=~i~~"T ~~A~f~~À~~~~ol:~<;~d;,i;,~:~a ~~
ArI. 25, da l.<,í n" S.666. "" :1/()(,-'1993_ hem eomo 'unl aheraçõc';
DATA DE ASSINATIJRA: lliOHI::'OO-l:VIGÉNClA: A panir da dal<'!
de a",inalu;a, eOll) ,'igêncin equivalenle ;, dumçil" do P"'gmmn In_
lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fcdc"Tal• I'ROOASEN • Ex.
m". Sr. P~lTimio Barbo<n l.ima Cnl'\'alho - Diretor.Excl'uti,'o, Pelo
Cc,""~niado. Vereador I.u(';,rno '-"cerd, de Sou<a. I're<ldtnte da Cã-
mara Municipal de $.;10Seha'li!,) da Bela ViS-l••M(j

ESpECIE: Comenio nO:MCi.3 11MI2OU4 - INTERLECiIS. cekb:'ado
entre n Cenlr" de IOr"1111ótieae Proce".menlo d<: Dndo, do Senado
Fedeml - pRODASEN. "luandn cOmo Ú'1'<'IoE~eculor do Programa
IntcrlO8is c a Cãm.1ra Municipal de Carlos Chagnl.MG: OBJETO
E'labeleeer ~ fCJ!ular n I'nnicipação d. C.a.'a l..<'g;slal;vBno Progrnma
Interkgis: MODALIDADE: N", termo' d" di<p<"h' no An. 25. da
lei n" H.6fi6. de 21/()(,1199J. bem como 'U:I< alt~rno;-õcs:DATA DE
ASSrNi\TURA: 14'()7I2Ufl4: VIGÊNCIA: A parlir da dala de "'-
,inalOra. ~om "igcne;a cqui"alC'Otc ;..durnçã" dn Pmgrama Interlegi.:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN • bmo. Se.
Petronio Bnrbo<n Lima Carvalho - D;relOr.be,uti,',,; Pelo Con"e-
niado. YeImdor ROn.11doRarreto d~ Sou,a. Prc5idcnle da Cima""
Munieipal d. Carl"" Chagad,lG.

ESPÉCIE: Co","eni" nO:MU-J1361V20lJ.4 _ INTERLEUIS. ,e1<brado
entre (, CCT.trod~ Inlormiitica e P",ee~<ill1Iento de D:!dos do SenadO
Fed",al . PROD,\SEi\'. n!uand" eOmo Orgilo E,eculor do Pr,,!,ramo
Int~rlcsi< e a Câmara Municipal de :,>'ovoOrienle de Mi",a.<-M(i:
OllJETO: L'tabckcer e ",,"ular a pan;eipa,iln da Casa legislali'lI no
P"'grama Inl~rles;s: MODALIDADE, N,,< lermos do di,!,"'t" no
An. 25. da Lei o' -".6fi6. de 2110t>119Q,l.hern como sUa' allera~'iIcs:
DATA DE ASSIN'ATURA: 1.1I1'IRn()l14:VIUÊNCIA: A partir dn ,lata
de ,,--,.inalura. com ";gCneia cqui,'~lente à dUl'llçilo do PfUl!ramn In-
lerle!:i<: SI(ôN,"'TARIOS, P<,!o Senad" F<"'eml . pRODASEN - b.
mo. Sr, Petrúnio I!~rhosa Lima Car,'alho - Direlor_Executivo: Pelo
Con,'e"i,ldo. Verendor Itamar Alvc, Pinlo. Presidente da eãmara Mu.
aieip.,1 de NO\'o Orienle de Minal.M(j.

ESPÉCIE: Con""nio n": M(j.JI414/21104 - INTERI.EGIS. ,,,,Iehm""
Cntre o Cent", d< Inr"rm';l;"" e Procesl;nmcnl" de lJado~ c,) Senado
Fedeml _ PRODASEN. aluando eomu Órgã" Exee"l"r do Pn'b""ma
Intcrlegi, c a Cãroa", Municipal de São Vieente dc Mina'.M(j; OB-
JETO: Eslabeleeei e regula, a panicipaç~o dn Co," l.cgi,lali,'a no
Programa Intcrlq,is: MODALIDADE, Nn< lem"" do ,li'p""to nO
An, 25. da Le; n" ~."fi6. de 2iiO~/1991. hem e£'mo .'"'' all<'raçõcs
DAr,\ DE ASSINATURA: 2Jm7n1X14; VlCiÊNClA: A I'arlir da daln
de a,sin3l\lm. eUll) ,'igêocia ~quivalcme ã dUrllÇilnd" I'rogmmn ln-
lerle~is: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PROLJASEN • Ex.
""), Sr. PelToni" Barbma I.im:l C""",lho - DirelM_E.,ecuti,'o: Pelo
COn\'eniado. Vereadora Rcgin.1 Coeli de Oli"eira Ca,,'alhn Lima.
Preside11le dn Câmam Municipal de São Vicente de Minll-,.MG

•
[SPÉCIE: eou,cci.) nO: MG_3I2J412004 . lNTI,Rl.EGIS, cclchrndu
enlre o Cenlro de Inrorm.1lica c Pro.~=lo de l)ad,,~ do Senado
Federal _ pRODASE:-I. aluando eomo ó:-g-ão r",eCUIM do Programa
100crlcgi, e a Cãmom Municipal <:!~Bra5i1ãndio de Mina,.MG; OB-
JETO: E~tahclccer c regulnr a participação da (a,a Lcg;sbl;,'a no
Prngmma Interleg;s: MOOAL1DADE: :-lo., l• .--mo.<do dispo.<lo no
ArI. 2'i. da Lei n" ~.M('. de 21/()(,1l993. heIH elll1Klsuns aherllÇõcs:
DATA DE ASSINATUR,\: 1110812004; VIUÉNCIA: A partir da d"la
de assioalum. l"O'1)"igrncia equivalenle ã dllmç~o do PfUl!rama In-
'erlcgi~, SIG['.'ATARIOS, 1',10 Se""do Fed~ral • PRODASEN - L,-
mo. Sr. Petronio £Iamll~ Lima C",,'albo . Direlor-E.,ccUli"o; Pelo
Co,,,"eniado. Vereador Joilu de Fálima de Cal'\'alhn. Po.-",id~nl~da
Cãmnm Muoi,'ip.,1 de Ilra,;lândia de Mina.s-M(i.

ESI'Ec;rE: COl",cnio ,,": l>lG.3 1410.'21](14. INTERlEGIS. edcbrndo
entre" Centro d~ lnrormaliea • Proc~lamenlo dc Dados do SeMdo
Federal. PRODAS[l'\. aluando como Órglli) ['-"""ulor do Prognma
Inlcrleg;, e " Cimara Mun;cipal de Oridmia-MG: OBJETO, Es.
tahelecer ~ regular ~ partieipaçilo da Co.<.' Legisl:Jliva no Programa
Inler1<gb: MODALIDADE: NllS lermos do di.<pO.'lo no Art. 25. da
L.ei n" S.(,(,(,. d< 2Ii06/199J. bem ,"<>m",,-"'-, ahe""çÔ<:': [lATA DE
ASSINATURA: 241I1fJ/20114;VI{iÊNCIA: A parlir cn data de a' •
,in.lura. çom "ig<'-neiaequi,'akllle:i duração do Programa Inlc"Tlcgis:
SIGNATARIO$: Pclo SCIladO Federal. PRODASE:-I - E,m". Sr,
PClron;o BlItbosa lima Ca!'"alho • DirctOT-E.,"Culi,'Oc p~lo Cnn"c.
niado. "erc::ldor Jo'l' Guilherme Scllrioho. Pre,iden,e da Gim.,ra Mu-
nieipal de Ori~âni".MG.

ESPEClE: CO:I"~ain nO,l>1li.JIJ~I!2iJ04 • rNTERI.EUIS. celebrado
entre o C~ntro de Inr"mlâlica c Pm::c.~am,,"lo de DJdos dn Senad"
Fedeml • PRODASEN. "-llIando como Orgão E.'ccutor d" Programa
Int<rlegi., e a Cãmam l-tunkipJI de Sem P~ixe-MG: OHJETO: E~.
laoclce~r e regular a rnrlicip",lio da Ca.<a Lcgi,L'li"a n" Programa
Interlegi.,: l-1ODALlD,\DE: N", lermo< do di"l',,'lo n" Art. 25. da
I.~; n" 8.M06. de 2110611993. bem como 'u'" alteraI"""" DATA DE
ASSINATURA: 23!0712Il!l~: VIGÉNCIA: A parlir ,Ia da~1 dc "s-
,;na'ura. eom v;grneia ",""ivalente â duração d" Progra(]]., Intcrlcgis:
SrUNATARIOS: Pelo' S",,,,,I,, h'<I~",1 - pRODASEN • Exma. Sr.
Pelronio Barbosa lim" Ca""lh" . Di:nor_E<eeuti"o: Pdo Con, c.
niado. V~r""dor Cleine, I~o'a A,,"e,. prC!'id.nte do Cãm.m Munie'pal
de Sem P~i,,~_MG,

ESpEClE: Con,cnio n", MCi-JIJ2.\!20U.-1 - INTERlEGIS. eelehrado
eoore o Cenlro de Inr''Tl",itica e Proce"anlCf11O de Dado« do Senado
Fedeml • PROOASIõI'.:. nlUnndo eomo Ó'1'~" 8.ceut<'l' do Programa
InlCrIcgi< ~ a C~m"m ,\1unicipal de Cruzilia_Mfj; OBJETO, bla-
bdeecr C regular ., panicipaç:lo da Ca", L~gi.,I:lti"a no Programa
InlCrlegi.: MUD,\L1DADE: No. l~rmo, d(' di,pOSlO no An. 25. da
L.ei n" ~.bM. de 2110611993. bem ,Om" sua.' altcra,Ilc'; DATA DE
ASSIN .••.TIJRA: IllOlli2004: VIUEl"CIA: A partir da dma de as.
,;natura ~om "igcneia CQui,'aleme ;..dul'll,ão do Programa IntcrIcg;s:
SIGNATARIOS: Pelo S.nado Fed.ral _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelmnio Bmho," lima Car"alho _ Diretor_E,,,,,,,ti,,o; Pelo Conve-
niado. Vereador Jo.<: Fmnei<co da Sih'a. Presideole da C;iJnara Mu.
nicipal de C.-l11Z1li~-Mfi.

Espi,CIE: C"n'cnio a": MG-JI363/2004 .I:-lTERlEGIS. eelehradn
enln: O Cenlro de Informática C r",c,"""amenlo de Dado, do Sen."ln
Fedtral - PRODASE:-I. aluando com" Org1lo E~eculor d" l'liJ~mmo
Inl<rl.gi< e a Câmara Muni,ip.1 de Pa'la 'vínlc-MG: OBJETO, E~-
labclccer C regular a panieipaç:lu dn Cal' l~islatiYn no Pro~rama
lmerlq,is: MOD ..•.UD .••.DE' No, lcrmo;n.do di,p,,"1O 0(' Ar!. 25. da
Lei n" -".M>ó.de 2liU6!I99J, bem com" "ua, alternçôcs: DATA DE
ASSl:-lATlJRk 09/{)('12004: VIGÉl"OA: A panir da d.ta de a<.
sinat"'~. çom "igeneia equi'õllenle 11dura,~o do Progmma Interie,i",
SIGNAT ARIOS, Pel" Senado Fedeml • PRODASEI" - E~l11o. Sr.
Petro"ll' Bamo.., lima Carvalho. Oir(IM.L,eculj,'O: Pelo Con"~.
niado. Verc.~dor MareO!- Anlônio de Oliveira. Pre,idenl~ da Câmara
Munieil'll de I'a"a 'vínte.MG.

ESPÉCIE: Con"êni" n": /o.1(;.;lIIH'2004 _ I:-ITERI,[(;IS. celebrado
enlre n Cenlro de IOI<,nn.Wca~ Proc",,-<nm,'nlo de Oado' do Senado
Federal _ PROOASEN. aluan(i,) e,)mo Orgã" E~ccutor do Programa
Inlcrlegil e a C:lm(U'a .\lunicipal de UbllpUranga.MG: OBJETO: El'
labelcc<r c fCJ!ula, a partieipa,fto da Casa L~i,lali,'a M Pro!""rna
Inlcrlcgis: MODAl.IDAflE: No< lClTIlosdo disp""lO "O Art 2~. da
L~i n° 8.666. de 21/(){,'I'N.'. b<:m como ,ua, aiteraç,k,; DATA DE
ASSINATURA; 3(J.'0712(l(H: VIGÊNCIA: A ",nir da dam ce a,.
.,ina'ura. ~om ,'igiocia eq<li.-alcnle ã curaçilo do Progmm:< lnterlegis:
SIG~ATARIOS: Pelo &nado fedeml - PRODASEN • E,mo, Sr.
Pclmnio Barbosa l.ima Carvalho • Dir~lor-E,eeuti,o: Peln Con"e-
niado, Vereador Agnaid" Pcrcir" <:!aSil\'a PrC!'id""lc d" Cimara
Municipal de l)h.~rol1lnga-\lG

ESPÉCIE, C",ninio n"; M(i.3140H!2004. INTERl.EGIS. tclebraco
emre o Centro de Inlõ'Tlllá,iea c Proces~amenlo de Dados do S""ado
Feder.1 _ pRODA~EN. ntu~ndo como Órg~o E~ee"lnr do Pr"l,'I1lmn
Inlcrlegi. c a C~mam Munieif"'1 de Dom Jo,~uim.MU, OBJETO:
E'labelecer C regular n ~nicipoçilo da Casa legislati"a o,~ Programa
Inlerlcgi.: I>ll)DAlIOALJE: :-los lermo> dn disl""U' nn An. 2S. d.
l.ei n° H.66f,. de 211061199J. b"", como ,ua' aitemç1ics: DATA DE
ASSINATURA: 24101>-'20114;VIGÉNUA: A partir d~ dal:! de a<-
,inatum. ,om vig~l1cia equivalente li duração dn p",~mm.~ Il\terle~i.':
SIG:-.'i\TARIOS: PeI" Senod" F.'rleral - pROlJASEN • ['mu. Sr.
Pelro"io Barbosa Lima Ca"",lho _ Dire'''c,['eeut;''<l; Pelo Conve-
"iado. Vereador Oirec" Thorrtn7. Rahelo. Pre,ideale da Câmara Mu.
nieipal de Dom Jonqui,,, •.\t(;,

ESPÉCIE: C,,,,,"cni!} o", MCi.3140(>'21l04 - 1l\.'TERlEGIS. cclebrado
C'Otre<' Centro de Inroonáliea <' P"",-,,'am<:nlo de Dados "" Senado
Fedeml . pRODASEK ulu:lodo tumO Orgão becu",r co Pro~7;lma
Inlerlc~i, c a Camara Munieipal de Pedro Tci~e;ra-\lü; OI3JETO:
E,:ahelecer c regular u pnni,ipaç:lo da Ca<a Le!!;,la'i,'u nO Programa
Inlcrlegi,: MODALlDADI:, N", le11110'do di.po<to no An. 25. da
lei n" ~.(,66. de 21/06/1993. bem ComO <l,"-' ahcraçr ••..-,;, DATA OE
ASSIN,\TURA: J()lfIfJ!2004: VlfiÊNCIA: A panir da dOIa d. a'-
.,inalllra, r.)m "igtn"i" ,,,ui,',,lcnte li duraçllo do Programa Inlcrlcgis:
Sll.iNATARIOS: I'clo S""ado Federal. PRODASEN - E.mo, Sr,
P~lr,jnio Barh"a lima Corvalho _ Oirel<1T-E~""lI1ivo;Pelo Convc_
niado. Vereador Jo,c João dc Ol;,'cirn. Prcsiden:e da Camara Mu.
nicipal de Ped", Tei'eim-~1U.

ESPECIE: C"n,ini,' n": M( i_,141112004 • INTERlE(ifS. eclcbradn
enlre o Centro de Inrorrmlliea e f'rocessamento de Dado.' do Senad"
l'edernI - pRODASEN. aluando como Orgã" r~'CCul'" do Programa
Irtterlcgis e a Cãm~m Munidp31 de Ubcraba-M(J: O[tJ[TO: r~,,,,.
bclccer c regular a p:lnicipação da Ca.'a legislali,'n no Programa
Inlcrlcgis: MODALIDADE: N'", leo"os do di'I""lo ao Art. 25. da
lei n' K,bM. cc 2111)(.'I'I'lJ. b<:m com" s""" aheraçoc.: IJATA DE
ASSIl"AruRA: ~61()712004: VIGÊNCIA: A panir da <I.,ta dc JS-

.,inatura. eom "igê""ia ,'qui,;,lcnl" iI duração do Prn~rnma Int~rlcl!i~:
SIUNATARIOS: PeI" !;cn.do Federal _ PRODASEN . E~mo. S,
P~ui",io Ramo<a Lima Carvolho - Diretor-E,ccuti,'o: Pelo C'm,e.
niado. Vcreador Rodolrf< tudano. Presidente da C,;m.~m Mun;cipal de
IJhcraha.MG
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SENADO FEDERAL LRUi"iCâ_ J-~ .::I.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER:---~~lI

IfTTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~!J,-S1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretorda Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Leme do Prado
Rua São Vicente, s/n°
Leme do Prado - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
-INATAIRE
STlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Leme do Prado

Rua São Vicente, sinO
Leme do Prado - MG
39655-000
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, " ',114 x 186 mm
..,
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J

NATUREZA DO E.NVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITARIA I PRIORITAfRE

- OEMS ~

O SEGURADO I VALEURotCLARt

DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO

/')fS BU~lHJE.oE!iT'NATION
J..IQ-. / r- ~,':.
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URÊCEPTEUR

ASSINATURA DO RECEBEDOR f SfGNATURE DU RÉCEPTEUR

\.l cJ
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AO
75240203-0



U AVISO DE
RECEBIMENTO AR

(ORREIO( AVIS CN07
BRÉSIL
DATA DE POSTAGEM I DATE DE D~PÓT TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

UNIDADE DE POSTAGEM I BUREAU DE DtpOr ~~~-1~~~~_.._.
h h .h

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOURAZÃo SOCJ~l 00 REMETENTEI NOM OU RAISON SÇJCIALE DE L'EXPÉDITEUR

BRASIL

r
I

MÁRCIO SAMPAIO LÊÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av. N2 w Anexo "E"
Senado Federal ~
70.165-900 - Brasília - DFCIDÃDE I LDCAUTt
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